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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz.  

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidora Iana Beatriz dos Reis Rogério, matrícula n. 12585, e-mail 

admsaude@santoamaro.sc.gov.br. 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Aquisição de novos veículos para compor a frota da Secretaria de Saúde de Santo Amaro da 

Imperatriz/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente demanda tem por finalidade a aquisição de novos veículos para compor e 

reforçar a frota da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. A medida 

justifica-se pela necessidade de ampliar a capacidade operacional da pasta, uma vez que o 

número atual de veículos é insuficiente para atender de forma adequada a demanda dos 

munícipes. 

Grande parte dos atendimentos, consultas e procedimentos especializados realizados 

pela população ocorre em municípios vizinhos (Tratamento fora do Domicilio – TFD), em razão 

da inexistência local de determinados serviços clínicos e laboratoriais. Tal realidade impõe à 

Secretaria Municipal de Saúde a necessidade constante de realizar o transporte de pacientes, 

profissionais de saúde e materiais, exigindo uma frota moderna, segura e em quantidade 

compatível com o volume de deslocamentos. Além disso também é de atribuição da frota de 

saúde municipal o transporte de insumos, medicamentos, materiais médico-hospitalares às 

unidades de saúde e o apoio às equipes de atenção básica, vigilância sanitária e CAPS. 

A aquisição de novos veículos visa garantir maior eficiência logística, reduzir o tempo 

de resposta nos atendimentos e assegurar a continuidade dos serviços de saúde prestados à 

comunidade, evitando impactos negativos na assistência e na saúde pública. 

Além disso, a medida está alinhada aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), 

especialmente o princípio da descentralização, que estabelece a responsabilidade 

compartilhada entre as esferas federal, estadual e municipal, com ênfase na municipalização 

da gestão e execução das ações e serviços de saúde. 
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5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 371.823,89 (trezentos e 

setenta e um mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

Estima-se que a quantidade contratada será de 3 (três) veículos novos, zero Km. 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15/12/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade de contratação ALTA. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias:  

2 – 4490 – 1500 – Receitas de impostos e de transferências de impostos - Saúde 

2 – 4490 – 1601 – Bloco de investimentos - União 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Sem mais. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 18 de novembro de 2025. 

 

 

Iana Beatriz dos Reis Rogério 

Assistente Administrativo 

 

 

Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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